
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 
DO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de outubro de 1 
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T. DE ADMINISTRAÇãO 

prefeitura ililunicipal de Umuarama 

Decreto N.o 2o 

i) 

i  

Cede por prazo determinado, area 
de terras de prppriedade da Muni 
cipalidade ao Sr. NA° YOSHII, 
dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que faculta 
a Lei Municipal n2  54, de 30 de dezembro de 1972, 

DECRETA: 

Art. 12  -Fica cedido ao Sr. IWAO YOSHII, pelo pra 
zo de 20(vinte) anos, o imóvel denominado data n2  5, com area' 
de terras de 322,82 m2 (trezentos e vinte e dois metros e oi-' 
tenta e dois centímetros quadrados), encravada nos lotes nas.' 
85-A e 86-A - subdivisão dos lotes 85 e 86, da Gleba 8, 1§ 
secção do Nueleo Rio do Veado (Porto Figueira), para constru-' 
ção de um abrigo de barcos, com fins exclusivos para pesca e ' 
recreação. 

Art. 22  - Este Decreto entrará em vigor na data ' 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 



,.- caem L. tawa .mmrt~tr. 
PUBLICADO NA GAZ. DE UllUA— 
RAMii r) j2"..  6 	,t? 	19'S 
DE 

DAS, Em, C:95Lj /&—, 19 


	00000001
	00000002

